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Processo nº 59500.000974/2021-38  SRD 352012  Impugnação edital 09/2021 
 
 
À AA/GSA, 
  

Trata-se de impugnação apresentada empresa GSI - GESTÃO DE SEGURANÇA 
INTEGRADA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ sob o nº 14.534.490/0001-10, ao edital 
nº 09/2021 - Pregão Eletrônico para contração de empresa especializada para prestação, de 
forma contínua, dos serviços de vigilância armada e desarmada e segurança patrimonial, nas 
dependências e instalações do edifício sede da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e Parnaíba  CODEVASF. 
 
Das Alegações da Impugnante 

 
Em sua primeira alegação, o impugnante sugere inobservância do item 7.3.1 g 

do Edital com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017 em seu anexo VII-A quanto às 
exigências relativas à qualificação técnica das licitantes na apresentação dos atestados de 
capacidade técnica, a saber: 

Assim determina o item 7.3.1 g do Edital do Certame quanto à apresentação de atestados 
de capacidade técnica pelas empresas licitantes: 

compatível e em quantidade não inferior a 2 (dois) postos, conforme o objeto ora licitado, 
por período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de atestados. 
 
Observe-se o que preceitua o item 10.6, c1 e c2 do anexo VII-A da referida Instrução 
Normativa, que normatiza especificamente as diretrizes para elaboração dos atos 
convocatórios:  

ificação técnico-
operacional, a Administração poderá exigir do licitante:  
a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) 
previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;  
b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo 
licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de 
objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;  
c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho:  
c.1.quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) 
postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 
50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;  
c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de 
postos equivalentes ao da contratação. 

-se que o referido ato normativo faz referência a comprovação de capacidade 
técnica relativa à totalidade dos postos de trabalho, quando o número de postos 
contratados for inferior a 40 (quarenta) postos. Dessa forma, uma vez que a quantidade 
de postos licitados no presente certame é de 6 (seis) postos, a previsão de apresentação de 
atestados de capacidade técnica relativos ao quantitativo de apenas 2 (dois) postos está 
em desacordo com o item 10.6, c.1, da referida Instrução Normativa. 
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Em sua segunda alegação, o impugnante aponta que o Edital nº 9/2021 não 
prevê em seu item 9.11, que as empresas devam apresentar a autorização para aquisição de 
armamentos menos-letal (armas de choque e spray de pimenta), considerando que o produto 
se encaixa na definição de PCE  Produto controlado pelo Comando do Exército e a aquisição 
controlada, conforme artigo 77 do Decreto nº 9.493/18. 

 
Na terceira alegação, o impugnante contesta que o quantitativo de uniformes 

exigidos no edital em contradição com o estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da 
Categoria  CCT  SINDESV 2021. 
 
 
Do parecer técnico 
 
No tocante a primeira alegação, o Termo de Referência em seu item 5.1.1.4, item 6.1, 6.1.1, 
6.1.2 e seus subitens dispõe da informação conforme IN 05/2017, conforme alegado pela 
empresa estando a divergência constante no edital. 
 

5.1.1.4. O licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha 
executado contrato de serviços continuados em quantidades compatíveis 
com a necessidade, nos termos definidos no item 10, do Anexo VII-A, da IN 
SEGES/MPDG Nº 05/2017.    

 
6.1. Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa experiência 
mínima de 3 anos em serviços similares aos do objeto destes termos de referência, 
conforme Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  

6.1.1. São considerados serviços similares a prestação de serviços continuados de 
vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, com o mínimo de postos 
de trabalhos para cada grupo que o licitante concorrer, nos termos da IN 
nº 5/2017.  

6.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução. Os 
atestados deverão comprovar a experiência mínima de 3 (três) anos, 
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.   

a) Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante 
gerencia ou gerenciou serviços similares ao objeto licitado por 
período não inferior a 3 (três) anos;   

b) É admitido, para fins de comprovação dos três anos, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico operacional, a uma única 
contratação;   
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c) É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 
sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos.   

 
 
Quanto à segunda alegação, o item 9.11 mencionado não trata da documentação para 
habilitação técnica e jurídica. No entanto, considerando tratar-se de documento para 
habilitação em qualificação da empresa tendo em vista que os armamentos não letais (spray 
de pimenta) possui restrição de uso, sugere-se alteração na redação do termo de referência e 
edital, passando a constar a obrigatoriedade de Comprovante de autorização de compra, 
posse e porte, se necessário, conforme a legislação vigente, para os materiais, equipamentos e 
armamentos não letais. 
 
No tocante à terceira alegação sobre o quantitativo dos uniformes, não há qualquer 
ilegalidade, haja vista, que a CCT 2021  SINDESV estabelece o mínimo necessário de peças a 
ser entregues aos vigilantes, cuja ampliação se faz necessária com base em contratos 
anteriores dos serviços de vigilância. 
 
 
Da Conclusão  
 
Dar provimento parcial impugnação parcial, para que seja executada a devida alteração no 
edital e termo de referência, considerando o exposto, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas do termo de referência aprovado pela Resolução CODEVASF nº 417, de 22/04/2021 
após avaliação do Sr. Pregoeiro sobre a legalidade da utilização de equipamentos e 
armamentos não letais por empresa de segurança. 
 
Proposta 
 
Submete-se para apreciação com posterior encaminhamento à PR/SL tendo em vista o 
provimento do pleito apresentado pela empresa GSI - GESTÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI. 

 
Brasília-DF, 17 de maio de 2021. 

 
 

Assinado Digitalmente 
Silvanira Ferreira Gomes 

Unidade de Serviços Auxiliares 
Chefe Substituta 

 
 De acordo. 
À AA, 

Para apreciação e demais providências. 
 

Assinado Digitalmente 
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Jackson Costa Coelho 
Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares 

Gerente 
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SILVANIRA FERREIRA GOMES
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Ass. em 17/05/2021 17:57:32 Matrícula 113690-9
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